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PREGÃO ELETRÔNICO 

 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

O(A). (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 

......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº, neste ato representado(a) pelo(a) ...... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)xxxxxxxx indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade: Registro de Preços para contratação de 

empresa para o fornecimento de Refeições tipo Self Service e Marmitex de segunda a Domingo, 

incluindo finais de semana e feriados na cidade de Aparecida do Rio Doce-GO, visando suprir 

as necessidades do município, por um período de 12 (doze) mese,  tudo em conformidade com 

as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus 

anexos, proposta de preços e demais documentos, Atas do Processo de Licitação acima descrito, 

os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar na totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições.  

 

2.1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço por item, inscrito 

na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este documento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue:  

 

...Tabela...  
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, salvo:  

 

2.2.1. Visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, os preços registrados 

poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:  

2.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 

14.133, de 2021;  

 

2.2.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

2.2.1.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.  

 

2.2.2. Para efeito de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que se trata 

a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória de 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à 

data de apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia de mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração.  

 

2.2.4. O Órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo por motivo de força maior devidamente justificado no processo.  

 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  

 

2.2.6. No ato de negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação.  

 

2.3. Na ocorrência do preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, caberá ao órgão gerenciador da Ata convocar os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as 

providências seguintes:  
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a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução 

de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.  

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços de mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador poderá liberar o 

fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, caso em que o órgão gerenciador providenciará convocação dos 

demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

2.4.1. A negociação prevista item 2.4 será no sentido de os demais convocados manterem os 

preços registrados inicialmente pelo primeiro colocado. Não havendo êxito nessas negociações, 

o órgão gerenciador deverá, então, negociar com o adjudicatário a revisão dos valores. Caso 

não haja consenso entre o órgão gerenciador e o adjudicatário, a possibilidade de negociação 

deve ser estendida a eventuais integrantes do cadastro de reserva, respeitando a ordem de 

classificação. 

 

 2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que se trata o subitem 2.4.1, estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote, pelo 

órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação 

das penalidades  

 

2.4.3. Para que se viabilize eventual modificação de proposta, vigente por força de Registro de 

Preços, objetivando a elevação de valor registrado, lastreado no reequilíbrio econômico-

financeiro previsto no item 2.2.1.1, é indispensável a rigorosa verificação da situação fática e a 

inatacável demonstração do atendimento aos requisitos fixados na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.  

 

2.5. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em termo aditivo à Ata de 

Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE 

3.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, a partir do 

assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21.  

 

3.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivas minutas contratuais, 

obedecendo o disposto no art. 105 da Lei 14.133/2021.  

 

3.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
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CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS E DA 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionada no objeto deste Edital;  

 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio 

de instrumental ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no inciso II do art. 95 da Lei n° 14.133/2021 e 

procederá diretamente a solicitação com fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação.  

 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços 

 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata.  

 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n° 

14.133/2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro.  

 

4.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador e aceitação do fornecedor, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

14.133/21 e no Decreto Municipal nº 469/2023. ( 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

5.1. Compete ao órgão Gestor:  

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 

presente licitação serão do Órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 

para os materiais/produtos/serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo 

a ser pago pela Administração.  

 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos a 

serem fornecidos.  
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5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativas às licitações, em que caiba recurso ou 

indenização;  

 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de ofício” através de termo aditivo, 

com a publicação na mesma forma da ARP originária, observando o prazo legalmente 

permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a administração e/ou existirem 

demandas para atendimento dos órgãos usuários.  

 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

 

5.1.6. Emitir a autorização de compra;  

 

5.1.7. Dar preferência de contratação com detentor de registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contratações por outros meios permitidos pela legislação;  

 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:  

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para cumprimento de suas obrigações 

e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no Edital;  

 

5.2.2. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para 

o correto cumprimento de suas disposições. 

 

5.2.3. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada;  

 

5.2.3.1. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador; ( 

 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata.  

 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:  

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 

capacidade de fornecimento fixada na proposta de preços de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidas pelo Órgão Usuários da Ata de Registro de Preços;  

 

5.3.2. Manter durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as condições 
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de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 

a Administração no prazo máximo de 01 (uma) hora, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

 

5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta ata;  

 

5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidades usuários, durante a fase de negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta ata, com os preços inicialmente 

registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

 

5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do 

ato de revisão;  

 

5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações;  

 

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

 

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no Edital e cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços.  

5.3.10. Manter  durante toda a execução contratual, estabelecimento localizado no Município 

de Aparecida do Rio Doce – GO ou em um raio máximo de 10 km (dez quilômetros) do 

referido município, destinado ao fornecimento das refeições objeto deste certame. 

5.3.10.1. A exigência estabelecida nesta cláusula fundamenta-se na necessidade de garantir o 

pronto atendimento às demandas da Administração, a imediata mobilização de pessoal, 

materiais e equipamentos, a redução de custos logísticos, a execução contínua e ininterrupta 

dos serviços, bem como a fiscalização eficiente do contrato, em conformidade com os 

princípios da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público, previstos no 

art. 37 da Constituição Federal e nos arts. 5º, 11 e 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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Administração, sem justificativa aceitável;  

 

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021;  

 

6.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  

 

6.2. No caso do subitem 6.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o 

responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do 

registro de preços.  

 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

 

6.4.1. Por razão de interesse público;  

 

6.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

 

6.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação.  

 

6.4. Nas hipóteses previstas nos subitens, a comunicação do cancelamento de preços registrados 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem 

ao registro.  

 

6.5. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente.  

 

6.6. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro de preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta aplicação das sanções 

administrativas previstas no Edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

 

6.7. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO  
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto secretaria 
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de adminitração e desenvolvimento de demais secretaria do orgão do Poder Executivo. 

 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 

unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e 

a assinatura do responsável.  

 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, na forma 

estabelecida no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.  

 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 

Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da Ordem de fornecimento.  

 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro.  

 

7.5.1. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte, dele 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas a 

contar do recebimento da ordem de fornecimento.  

 

7.5.2. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, além das determinações do Edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 

fornecimento.  

 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 

esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver 

seu registro junto a Ata cancelado.  

 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 

detentora da Ata.  

 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer o objeto, descritos na presente Ata, de primeira 

qualidade, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações.  

 

7.8.1. Serão recusados o objeto, que não atendam as especificações constantes no Edital e/ou 

que não estejam adequados para uso.  

 

7.8.2. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 



 

9 

 

impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da 

contratada.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento definitivo 

produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente.  

 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedoras(s), de 

que se encontra com a regularidade fiscal e trabalhista em dias. 

 

8.3. Ocorrente erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da representação do mesmo.  

 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais.  

 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  

 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada.  

 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei n° 14.133/2021.  

 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no art. 83 da Lei n. 

14.133/2021 e alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro correrão 

a cargo dos órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 

observada as condições estabelecidas no Edital e ao que dispõe a Lei n. 14.133/2021 e 

alterações.  
FICHA UNIDADEORÇAMENTARIA FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA DA 

AÇÃO PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESPESA/FONTE 

0035 10.05 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

04.122.1203.2.050  

MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. 

DE ADMINISTRAÇÃO E 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 
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DESENVOLVIMENTO 

0071 10.08 

SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

15.452.1322.2.032 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0082 10.09 

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E 

SANEAMENTO 

18.542.1009.2.035 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE MEIO 

AMBIENTE E SANEAMENTO 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0095 10.10 

SEC. MUN. DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

20.606.1010.2.036 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0104 10.11 

SEC. MUN. DE TRANSPORTES 

26.782.1202.2.033 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. 

MUN. DE TRANSPORTES 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0125 10.14 

SECRETÁRIA DE DESPORTO, LAZER E 

CULTURA 

27.812.0721.2.062 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

DESPORTO E LAZER 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por 

qualquer meio, a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta 

cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura:  

 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021);  

 

11.2.2. Multa: a) As multas a serem aplicadas serão as estabelecidas no Edital e na Minuta 

Contratual.  

 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021);  

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

1.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

 

11.7. Nos casos não contemplados nessa cláusula, aplica-se o disposto no Título IV, Capítulo I 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

11.8. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

 

11.9. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade . 

 

11.4. As multas referidas nesta cláusula poderão ser descontadas no pagamento ou cobradas 

judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCINDIBILIDADE  

12.1. A rescisão da presente Ata poderá ocorrer:  

12.1.1. Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste instrumento sem prévia 

anuência do CONTRATANTE;  

 

12.1.2. Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste instrumento;  

 

12.1.3. Desatender às determinações do servidor do CONTRATANTE, no exercício de suas 

atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução da avença;  
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12.1.4. Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato;  

 

12.1.5. Ocorrer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

 

12.1.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

12.1.6. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado;  

 

12.1.7. Por mútuo consentimento entre as partes, devendo ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo, desde que 

haja interesse da Administração;  

 

12.1.8. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

12.1.8.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia.  

 

12.1.8.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação;  

 

12.1.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12.1.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

 

12.1.11. E demais motivos de rescisão/extinção prevista nos Arts. 106, inciso III, 137, 138 e 

139 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA  

13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município e demais meios legais disponíveis.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito do Foro da Comarca de Caçu-GO para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento.  

 

E por estarem as partes justas e compromissadas, assim o presente Termo em duas vias, de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

 

Aparecida do Rio Doce, XX de XXXXX de 202X. 

 

 

 

 

EDY CARLOS GONÇALVES 

Prefeito 

Contratante 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ n° xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado 


